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Resumo

O presente estudo tem o intuito de analisar os conceitos de trabalho decente, elaborado pela 

Organização internacional do Trabalho (OIT), de pessoa com deficiência e de acessibilidade, 

conforme diretrizes da Lei nº 13.416/2015, e de teletrabalho. Assim, mediante análise teórica, 

verifica-se que o teletrabalho é uma alternativa real a fim de proporcionar ao trabalhador com 

deficiência maiores chances de obtenção de um trabalho decente.
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Inclusão

Abstract/Resumen/Résumé

This study aims to analyze the concepts of decente work, created by the International Labour 

Organization (ILO), of person with disabilities and acessibility, according the Law 13.416

/2015, and telework. Thus, through theoretical analysis, it appears that the telework is a real 

alternative for provide greater chances for decente working for person with disabilities.
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INTRODUÇÃO 
A Organização Internacional do Trabalho (OIT) tem influenciado os países 

membros a aderirem as suas normas protetivas aos trabalhadores com deficiência, bem 
como estimula a criação de legislações nacionais referente a proteção dos direitos desses 
cidadãos. O Estado brasileiro demonstrou seu comprometimento aos cidadãos com 
deficiência quando sancionou o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) 
que contempla a proteção dos direitos fundamentais desses indivíduos, bem como 
apresenta conceitos essenciais para a aplicação da legislação. 

No tocante ao trabalho da pessoa com deficiência, tanto o Estatuto referido, 
como Convenções da OIT preveem a proteção e garantia, enquanto direito, da inclusão 
no mercado de trabalho em condições decentes de trabalho. Por conseguinte, o conceito 
de trabalho decente da OIT, aplicável a todos os trabalhadores, é um requisito essencial 
na análise das possibilidades de trabalho as pessoas com deficiência, sendo neste caso, a 
modalidade de teletrabalho plenamente absorvível pelo conceito. 

Pretende-se, portanto, compreender como a modalidade de teletrabalho, 
enquanto opção ao trabalhador com deficiência, pode auxiliá-lo a adquirir um trabalho 
em condições decentes e que mediante esse labor possa ser incluído no contexto social. 

A metodologia do trabalho será de natureza qualitativa, teórica mediante 
pesquisa bibliográfica desenvolvida a partir das obras dos principais estudiosos acerca do 
presente tema, tais como, Ricardo Tadeu Marques da Fonseca e Luciane Cardoso 
Barzotto. 
 
1. O CONCEITO DE TRABALHO DECENTE (DECENT WORK) DA 
ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO (OIT) 

A Organização Internacional do Trabalho (OIT) apresentou, em 1999, seu 
conceito de trabalho decente definido como “aquele desenvolvido em ocupação 
produtiva, justamente remunerada e que se exerce em condições de liberdade, equidade, 
seguridade e respeito à dignidade da pessoa humana” (BARZOTTO, 2007, p.127). 

Importante frisar que trabalho decente é um conjunto mínimo de direitos do 
trabalhador e não é destinado a qualquer tipo de trabalho, mas sim, àquele que priorize a 
dignidade do ser humano trabalhador, de acordo com Alain Supiot: 
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As we know, the decent work concept is not an operative legal concept but 
rather a guide that the ILO hás used since 1999 to shape its action: "the primary 
goal of the ILO today is to promote opportunities for women and men to obtain 
decent and productive work, in conditions of freedom, equity, security and 
human dignity3. (SUPIOT, 2006, p.1) 

Consoante, explica Lais Abramo (2010,p.151-171), a noção de trabalho decente 
integra as dimensões quantitativas e qualitativas do emprego e não se resume a medidas 
dirigidas à geração de postos de trabalho e ao enfrentamento do desemprego, mas também 
a superação de formas de trabalho que geram renda suficiente para que os indivíduos e 
suas famílias superem a situação de pobreza ou se baseiam em atividades inseguras e/ou 
degradantes. Em síntese, a autora estabelece o seguinte conceito: 

Em outras palavras, o conceito de trabalho decente acrescenta, à noção 
anteriormente consolidada de um emprego de qualidade, as noções de direitos 
(todas as pessoas que vivem do seu trabalho são sujeitos de direito e não apenas 
aquelas que estão no setor mais estruturado da economia), proteção social, voz 
e representação (ABRAMO, 2010, p.151-171). 

Em que pese se acredite que a criação e divulgação do conceito de trabalho 
decente pela OIT trata-se de um diferencial relevante na forma como os países membros 
passam a avaliar o tipo de trabalho oferecidos aos seus cidadãos, a Organização inseriu a 
tal conceito maior importância ao transformá-lo em uma meta, que evolui em compasso 
com as possibilidades das sociedades, um patamar que se desloca conjuntamente com o 
progresso econômico e social.  

A sociedade como um todo, também é um agente responsável e aplicador do 
conceito de trabalho decente. Portanto, cumpre aos cidadãos, assim como as empresas 
privadas (que são formadas por cidadãos), a preocupação e o zelo pelos requisitos do 
trabalho decente, como ressalta Mara Darcanchy: 

Destarte, a questão que se ressalta é que a identificação da empresa como ética 
e socialmente responsável não resulta somente da criação e/ou participação em 
grandiosos projetos sociais com autopromoção midiática, mas sim, também de 
ações cotidianas de seus gestores, como a preocupação com o entorno, com a 
comunidade local onde a empresa está inserida: o tratamento digno concedido 
aos seus colaboradores através de políticas públicas de contratação do trabalho 
decente (DARCANCHY, 2012, p.182). 

                                            
3Tradução dos autores: Nós sabemos que o conceito de trabalho decente não é um conceito operativo jurídico, mas sim um guia que a OIT tem usado 
desde 1999 para formar ações: “o principal objetivo da OIT hoje é promover oportunidades para mulheres e homens obterem um trabalho decente e 
produtivo, em condições de liberdade, igualdade, segurança e dignidade humana”. 
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No tocante ao trabalhador com deficiência, entende-se que a regularização e 
incentivo do teletrabalho caracteriza uma forma de implementação do conceito de 
trabalho decente, uma vez que permite a este trabalhador a inclusão ao mercado de 
trabalho eliminando uma das possíveis barreiras a sua adesão, ou seja, a acessibilidade 
urbana. 
 
2. O CONCEITO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA E DE ACESSIBILIDADE 
PREVISTO NA LEI 13.416/2015 

A definição do conceito de “pessoa com deficiência” no sistema jurídico brasileiro, 
em especial na Constituição Federal de 1988, foi inicialmente incumbida de um cunho 
assistencialista e protetivo, de acordo com FONSECA (2012,p.22), na tentativa de afastar a 
discriminação e sentimento negativo que as expressões “aleijado” e “inválido” conferiam a 
esses indivíduos. 

Entretanto, a definição utilizada não se mostrou adequada pela semântica de sua 
estrutura, conforme esclareceu GOLDFARB (2009, p.30), haja vista que a ideia de 
“portador” sublinhava como característica de portar (carregar, possuir) uma deficiência. A 
expressão “pessoa com deficiência” foi inserida na legislação brasileira, através da aderência 
do Brasil a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (Resolução n.61/106). 

 Nesse diapasão, FONSECA (2012, p.23) refere que os elementos de origem da 
expressão “pessoa com deficiência” estão vinculados a palavra de ordem “nothing about us 
without us”4, e seu profundo significado de ruptura com as políticas de cunho tutelar e 
assistencialista, que impunha às pessoas com deficiência a condição de coadjuvantes em 
todas as questões que lhes diziam respeito diretamente. 

Diante dessa premissa de independência e proteção dos direitos das pessoas com 
deficiência, a legislação brasileira evolui ainda mais do que havia feito em 2008, quando 
aderiu e ratificou o disposto na Convenção da ONU supracitada, quando em 07/07/2015 
sancionou a Lei nº 13.146 que instituiu a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência ou Estatuto da Pessoa com Deficiência. 

Compõem o estatuto o total de 127 (cento e vinte e sete) artigos, divididos em títulos 
e capítulos, abrangendo a proteção de Direitos Fundamentais, como o direito à habilitação e 

                                            
4 Tradução dos autores: “nada a nosso respeito sem a nossa participação”. 
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reabilitação, à saúde, à educação, à moradia, ao trabalho entre outros, e ainda traz definições 
de conceitos para fins de aplicação da Lei. De plano, destaca-se o conceito de acessibilidade, 
previsto no artigo 3º, inciso I do Estatuto: 

Art. 3o  Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:  I - Acessibilidade: 
possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e 
autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 
transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, 
bem como de outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público 
ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa 
com deficiência ou com mobilidade reduzida. 
 

O Estatuto da Pessoa com Deficiência não se limita a definir o conceito de 
acessibilidade, declara-o direito fundamental da pessoa com deficiência, e insere no título 
III as definições e proteções necessárias a garanti-lo. Assim, a acessibilidade é definida no 
artigo 53º do Estatuto como “direito que garante à pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida viver de forma independente e exercer seus direitos de cidadania e de 
participação social”. 

Ao analisar a definição supracitada, entendemos pertinente expor nossa interpretação 
sobre o conjunto exposto pelo legislador, com a máxima vênia e humildade, todavia por 
entender que a associação dos conceitos traz maiores reflexões acerca da importância da 
acessibilidade à pessoa com deficiência. Ora, inicialmente, visualiza-se que além da 
declaração da acessibilidade enquanto direito, a norma referida salienta a essencialidade de 
garantir à pessoa com deficiência a concretização em sua vida prática dos princípios da 
liberdade, a igualdade e a fraternidade.  

A associação da tríade da Revolução Francesa aos três direitos referidos pelo artigo 
53º do Estatuto da Pessoa com Deficiência justifica-se, ao nosso ver, pelo seguinte 
raciocínio: “A acessibilidade é direito que garante à pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida...”: a) (...) viver de forma independente; ou seja, aquele que possuí 
condições de mobilidade e acesso a todos os locais urbanos, sejam públicos ou privados, é 
livre para ir e vir, e exerce seu direito de liberdade e independência; b) (...) exercer seus 
direitos de cidadania; ora, em uma simples definição do conceito de cidadania, o direito ao 
voto só será possível à pessoa com deficiência se essa tiver condições de acessibilidade. 
Logo, o exercício da cidadania promove a igualdade entre os indivíduos; c) (...) participação 
social; ou seja, falar de inclusão social e de reconhecimento da dignidade humana da pessoa 
com deficiência também é falar de fraternidade, uma vez que o princípio da fraternidade, nas 
palavras de Gilmar Mendes: “pode constituir a chave por meio da qual podemos abrir várias 
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portas para a solução dos principais problemas hoje vividos pela humanidade em tema de 
liberdade e igualdade”5. 

Sendo assim, o intuito de ampliar os direitos previstos no artigo 53º da Lei 
13.146/2015 justifica-se pelo fato de demonstrar a importância que a acessibilidade 
representa às pessoas com deficiência, sendo que sua inexistência prejudica a garantia de 
direitos vitais aos seres humanos, salienta-se: 

A acessibilidade, nesse contexto, é o mecanismo por meio do qual se vão 
eliminar as desvantagens sociais enfrentadas pelas pessoas com deficiência, 
pois dela depende a realização dos seus demais direitos. Não é possível falar 
em direito das pessoas com deficiência à educação, à saúde, à inserção no 
mercado de trabalho, ou a quaisquer outros direitos, se a sociedade continuar 
a se organizar de maneira que inviabilize o acesso dessas pessoas a tais direitos, 
impedindo-as de participar plena e independentemente do convívio social. A 
acessibilidade, nesse sentido, é uma pré-condição ao exercício dos demais 
direitos por parte das pessoas com deficiência. Sem ela não há acesso 
possível às pessoas com deficiência. Por isso a acessibilidade é tanto um 
direito em si quanto um direito instrumental aos outros direitos. (grifei) 
(BARCELLOS; CAMPANTE,2012,P.117) 

Acerca da legislação Internacional, destaca-se a Convenção de nº111, sobre 
discriminação, e a Recomendação n. 99 ambas da OIT (esta última citada por alguns autores 
como a primeira propositura a tratar sobre o tema da pessoa com deficiência) que se 
apresenta de forma mais específica. Incontroverso que tanto a legislação internacional como 
nacional evoluíram ao ponto de conseguir positivar os direitos fundamentais das pessoas 
com deficiência a serem protegidos e garantidos.  

Contudo, entende-se que somente a legislação existente não é capaz de eliminar os 
problemas da realidade prática, como a acessibilidade, a discriminação e a inclusão social e 
no mercado de trabalho, sendo indispensável refletir acerca de ações efetivas que eliminem, 
ou ao menos amenizem, as barreiras que as pessoas com deficiência enfrentam para gozarem 
de seus direitos e de uma vida digna. 

 
 
 
                                            

5 Citação presente em artigo disponível na internet sem indicação de data de publicação. 
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaartigodiscurso/anexo/munster_port.pdf. 
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3.O CONCEITO DE TELETRABALHO 
O teletrabalho é fenômeno contemporâneo, conforme elucida BUBLITZ (2015, 

p.79), nascido na segunda metade do século passado, notoriamente com o avanço e difusão 
das novas tecnologias, facilitadoras e propulsoras da comunicação. Mercê de suas 
características conceituais e estruturais altamente polêmicas, vê-se debatido e questionado, 
na medida em que o conceito de trabalho mudou, impulsionado pelas novas modalidades de 
contratação. 

O conceito de teletrabalho foi apresentado inicialmente em 1973, pelo cientista da 
NASA, Jack Nilles que preocupado com a poluição e com os problemas de transporte, 
buscou reduzir o deslocamento dos trabalhadores às oficinas, dando origem ao slogan “levar 
o trabalho ao trabalhador ao invés do trabalhador ao local de trabalho”, conforme relata 
SZUPSZYNSKI (2012,p.304):“A primeira conceituação, portanto, foi feita por Jack Nilles, 
para quem o teletrabalho é qualquer forma de substituição de deslocamentos relacionados 
com a atividade laboral por tecnologias da informação”. 

Importante ressaltar que o teletrabalho não se resume ao labor em domicílio, haja 
vista que as conceituações apresentadas em nenhum momento estabelecem a necessidade de 
que esse ocorrer na residência do trabalhador, em que pese o trabalho em domicílio também 
possa ser classificado como teletrabalho, senão vejamos: 

Por envolver inúmeras formas de atividade, o teletrabalho não deve ser tratado 
como uma categoria pura e simples de trabalho em domicílio. A visão de 
teletrabalho como sinônimo de trabalho em domicílio está ultrapassada. Para a 
Organização Internacional do Trabalho – OIT, o teletrabalho concilia o uso de 
técnicas de informação e a telecomunicação com o conceito de flexibilidade 
do lugar de trabalho, o que não quer dizer trabalho em domicílio, embora este 
ganhe um novo status por requisitar novas qualificações profissionais, modos 
de organização e conexão com a empresa. (JARDIM,2003, p.49) 

Em que pese inexistir regulamentação específica do teletrabalho, no caso do trabalho 
em domicílio, encontra-se previsão no artigo 6º da CLT, que equipara os efeitos jurídicos da 
subordinação exercida por meios telemáticos e informatizados à exercida por meios pessoais 
e diretos. De acordo com o entendimento de BUBLITZ (2015, p.81), a norma celetista 
equipara o trabalho realizado em domicílio àquele desenvolvido nas dependências da 
empresa, uma vez que o trabalho a domicilio consiste na prestação habitual da atividade 
laboral por parte do trabalhador em seu próprio domicílio, ficando substituído por este o 
lugar onde o trabalhador realiza tradicionalmente a atividade econômica da empresa. 
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Cumpre ressaltar a recente Resolução nº 225/2016 do Conselho Nacional de Justiça 

que resolve permitir o labor de servidores do judiciário de forma remota, ou seja, o 
teletrabalho, o que demonstra que os órgãos do judiciário acataram o entendimento de que a 
modificação do local de trabalho não constitui fator que interfira nos efeitos jurídicos da 
subordinação, uma vez que este trabalhador terá suas atividades laborais supervisionadas 
como se estivesse as desenvolvendo no local de trabalho.  

 
4. O TELETRABALHO COMO  ALTERNATIVA A ACESSIBILIDADE E 
FORMA DE APLICAÇÃO DO CONCEITO DE TRABALHO DECENTE AO 
TRABALHADOR COM DEFICIÊNCIA 

Nas palavras de MONTAL (2010, p.173), o trabalho trata-se de uma forma de 
“vínculo invisível” entre o indivíduo e o Estado oriundo do sentimento de pertencimento à 
mesma categoria jurídica, sentimento de fraternidade que une os integrantes de uma 
sociedade, sendo que o status profissional estaria carregado de significação social, de sorte 
que o homem que não está incluído no “mundo do trabalho” ficaria praticamente excluído 
da sociedade. 

No que se refere a inclusão, HONNETH (2006, p.144) analisa sob a perspectiva da 
teoria do reconhecimento e individualização, sendo que “o processo de inclusão significa a 
expansão da inclusão de sujeitos no circuito de membros planos da sociedade”. E ainda, 
complementa o autor: 

Se a integração social ocorre por meio do estabelecimento de relações de 
reconhecimento, através das quais (os indivíduos) são confirmados como 
sujeitos em diferentes aspectos de suas personalidades e, portanto, se tornam 
membros da sociedade, a qualidade moral desta integração social pode ser 
aperfeiçoada, aumentando-se as partes “reconhecidas” da personalidade ou da 
inclusão dos indivíduos; em suma, mediante a individualização ou a inclusão. 
(HONNETH; FRASER, 2006, p.144) 

Portanto, o reconhecimento das capacidades e aptidões das pessoas com deficiência 
são requisitos indispensáveis para que sejam incluídas na sociedade, conforme destaca os 
autores Rafael S. Teixeira e Nilson Tadeu R. C. Silva: 

A busca de uma identidade da pessoa com deficiência, com intuito de proteção 
e efetivação de seus direitos de personalidade, passa pelo seu reconhecimento 
social. Somente após ser reconhecido como verdadeiro sujeito de direitos e 
deveres e portador de uma identidade humana própria, pela sociedade, poder-
se-á almejar uma concreta promoção do seu sujeito. Como assevera Roberto 
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Oliveira Weber, citando os ensinamentos de Charles Taylor, a identidade do 
indivíduo forma-se à medida que se relaciona com o mundo ao seu redor. 
(TEIXEIRA; SILVA, 2012, p.493) 

O trabalho, assim, constituí elemento de inclusão social uma vez que proporciona o 
reconhecimento múltiplo entre os indivíduos, bem como o sentimento de pertencimento a 
um mesmo grupo, e especialmente no caso das pessoas com deficiência, constitui 
instrumento importante para o bom desenvolvimento das relações interpessoais, o que 
culminará na formação de suas identidades, ou seja, na promoção dos seus direitos 
personalíssimos. 

Em que pese seja de conhecimento notório a importância do trabalho às pessoas com 
deficiência, esses trabalhadores enfrentam dificuldades adicionais que os demais cidadãos 
para que possam ser incluídos no mercado de trabalho, em especial aqui tratado, a 
acessibilidade. Ainda que a acessibilidade seja um direito garantido à pessoa com 
deficiência, entende-se que a possibilidade de existirem novas modalidades de trabalho 
como alternativas provêm um resultado mais rápido e efetivo a vida desses cidadãos. 

Sendo assim, a modalidade de teletrabalho, em especial realizada no domicílio do 
trabalhador, sendo o empregador responsável por toda a manutenção e adaptação das 
tecnologias necessárias ao labor, bem como por fiscalizar e acompanhar o trabalho do 
teletrabalhador, constituí uma possibilidade de inclusão social mediante o trabalho. 

Frisa-se que esta não se trata de uma hipótese utópico, haja vista que o próprio 
Conselho Nacional de Justiça já está aplicando tal modalidade de trabalho desde 15 de junho 
de 2016, sendo uma alternativa real tanto aos trabalhadores com deficiência, a facilitar a 
inclusão no mercado de trabalho, como exposto: 

Como os deficientes físicos geralmente encontram dificuldades para se 
deslocarem, o teletrabalho surge como uma real oportunidade de serem 
produtivos. Quase sempre por sua mobilidade reduzida, a interação social para 
o deficiente é sempre problemática. Uma forte barreira encontra-se no plano 
arquitetônico e nos meios de transporte, cidades inteiras não foram projetadas 
para atender essas pessoas. (...) posto isso, verifica-se que o teletrabalho é a 
forma ideal para as pessoas portadoras de necessidades especiais obterem vaga 
no mercado de trabalho sem que precisem transpor diariamente tantas barreiras 
arquitetônicas e geográficas para conseguirem chegar ao local de trabalho, pois 
teletrabalho não depende de local. (DARCANCHY, 2007, p.72). 

Cumpre salientar que a hipótese aceitável seria um teletrabalho que comporta todos 
os requisitos de um trabalho decente de acordo com as diretrizes da OIT, ou seja, uma 
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ocupação produtiva, justamente remunerada, exercida em condições de liberdade, equidade, 
seguridade e respeito à dignidade da pessoa humana. 

Destarte, o trabalho decente além de proteger os direitos dos trabalhadores, através 
de um emprego produtivo é elemento-chave para alcançar uma globalização justa e redução 
da pobreza. Logo, os fatores econômicos também são positivos na implementação do 
teletrabalho, como por exemplo, a diminuição de despesas de transporte, vestuário, aumento 
da produtividade. 

Não obstante, cumpre salientar que o objetivo primordial é a implementação de obras 
públicas e privadas, bem como investimentos em tecnologia que permitam a todos às pessoas 
com deficiência que seu direito de acessibilidade seja garantido. Entretanto, entende-se que 
se a acessibilidade é uma das principais barreiras para o ingresso dos trabalhadores com 
deficiência no mercado de trabalho, ainda que como uma alternativa provisória, o 
teletrabalho ao menos proporciona a chance da garantia do emprego. 

Por fim, mais uma vez frisa-se que a alternativa apresentada, ou seja, o teletrabalho 
ao trabalhador com deficiência trata-se de uma possibilidade, de cunho imediato, a fim de 
promover maiores facilidades ao ingresso das pessoas com deficiência no mercado de 
trabalho, diante da eliminação da barreira da acessibilidade. Ademais, conforme observado, 
o teletrabalho possuí características compatíveis ao conceito de trabalho decente, sendo 
possível a aplicação de seus pilares estipulados pela OIT ao trabalhador com deficiência 
mediante essa modalidade de trabalho. 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
O trabalhador com deficiência compõe um grupo social do qual a legislação, tanto 

internacional como nacional, busca garantir a proteção de seus direitos fundamentais, sendo 
que o direito ao trabalho se inclui nesse rol de proteções. O direito ao trabalho, previsto no 
artigo 6º da Constituição Federal de 1988, é um direito social protegido a todos os 
trabalhadores no território brasileiro que, apesar de sua importância inquestionável a todos 
os cidadãos, seja pela necessidade de subsistência, seja pelo reconhecimento social, não está 
a fácil disposição dos cidadãos com deficiência. 

Entre as barreiras enfrentadas pelos trabalhadores com deficiência inserirem-se no 
mercado de trabalho, salienta-se a acessibilidade, em sua conceituação mais ampla, 
envolvendo não só as barreiras arquitetônicas como as tecnológicas também. A 
acessibilidade é um direito da pessoa com deficiência previsto na Lei nº 13.416/2015, de 
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natureza instrumental, uma vez que mediante a sua garantia é possível o gozo de outros 
direitos fundamentais desses indivíduos. 

Diante de incontroversa relevância, necessário a análise das possibilidades reais 
existentes para que a ausência da acessibilidade, em sua hipótese ideal, não seja uma barreira 
a impedir a obtenção de trabalho a esses cidadãos. Sendo assim, o teletrabalho como 
modalidade contemporânea de trabalho, torna-se uma possibilidade a eliminação da barreira 
da acessibilidade, ou melhor, da falta de acessibilidade, haja vista que o teletrabalho não está 
relacionado a um ambiente fixo de labor, sendo possível que a pessoa tampouco se desloque 
de sua residência para laborar. 

Portanto, um trabalho que preencha os requisitos do conceito de trabalho decente da 
Organização Internacional do Trabalho (OIT), sendo possibilitado ao teletrabalhador com 
deficiência a ausência de deslocamento, torna-se uma alternativa real a ausência de 
acessibilidade urbana, por exemplo. Entende-se, assim, necessário refletirmos acerca das 
possibilidades reais para vencermos as diversas barreiras que impedem os trabalhadores com 
deficiência ingressarem no meio laboral, ainda que essas alternativas sejam temporárias, 
serão mais significantes do que o simples esquecimento desses trabalhadores e consequente 
exclusão social. 
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